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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 2007586-75.2014.815.0000
ORIGEM: Competência Originária desta Corte de Justiça
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE: Estado da Paraíba
PROCURADORA: Maria Clara Carvalho Lujan
EMBARGADO: Ally Napy Charara
ADVOGADO: Carlos Alberto Pinto Mangueira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO  ORDINÁRIA.
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. VÍCIOS
INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA APRECIADA.
IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO. 

1. Como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, “a via recursal
dos embargos de declaração –  especialmente quando
inocorrentes os pressupostos que justificam a sua adequada
utilização –  não pode conduzir, sob pena de grave disfunção
jurídico-processual dessa modalidade de recurso, à renovação
de um julgamento que se efetivou de maneira regular e cujo
acórdão não se ressente de qualquer dos vícios de obscuridade,
omissão ou contradição.”  (STF - AI-AgR-ED-ED 177313/MG -
Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma - jul. 05/11/1996).

2. “Os embargos se prestam a sanar omissão, contradição ou
obscuridade, não a adequar a decisão ao entendimento do
embargante.” (STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min. Antônio de
Pádua Ribeiro - 3ª Turma - jul. 17.02.2004 - DJU 22.03.2004 p.
291).

3. Embargos rejeitados.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Primeira  Seção  Especializada  Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração.

O  ESTADO  DA  PARAÍBA opôs  embargos de declaração  (f.
111/118), por meio dos quais suscita vícios no acórdão  (f.  98/106)
prolatado por este Órgão Colegiado, cuja ementa está assim redigida:

PRELIMINAR. INVOCAÇÃO  DO  ART.  5º,  INCISO  I,  DA  LEI
12.016/09. CARÊNCIA DE AÇÃO DEVIDO À NÃO- APRESENTAÇÃO DE
RECURSO ADMINISTRATIVO. REJEIÇÃO.

1. O  art.  5º,  I,  da  Lei  1.533⁄51  veda  somente  a  impetração  de
mandado de segurança quando ainda se encontrar pendente recurso
administrativo com efeito suspensivo. É essa simultaneidade que fica
impedida. Todavia, permite-se a impetração do  mandamus  quando,
após  ter  obtido  decisão  denegatória  de  seu  pedido  na  esfera
administrativa, o administrado-impetrante desiste expressamente do
recurso  administrativo  ou  deixa  de  apresentá-lo  no  prazo  legal,
porquanto, a partir daí, surge seu interesse processual de agir para a
impetração. (REsp 781.914⁄PA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira
Turma, DJ 11⁄06⁄2007).

2. Preliminar rejeitada.

PRELIMINAR.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  PRÉ-CONSTITUÍDA.
MANDAMUS INSTRUÍDO  COM  A  DOCUMENTAÇÃO  QUE  LHE  É
IMPRESCINDÍVEL. REJEIÇÃO.

1. O direito líquido e certo a que alude o art. 5º, inciso LXIX, da
Constituição Federal deve ser entendido como aquele cuja existência
e  delimitação  são  passíveis  de  demonstração  documental,  sem
necessidade de dilação probatória. Não corresponde exatamente ao
mérito da ação mandamental, mas às condições que tornam o writ a
via processual adequada para a tutela do direito invocado. […] (RMS
26.002/SP,  Rel.  Ministro  João  Otávio  de  Noronha,  Quarta  Turma,
julgado em 18/09/2008, DJe 01/12/2008).

2. Estando  o  writ acompanhado  da  prova  documental  que  lhe  é
imprescindível,  não  necessitando,  portanto,  de  dilação  probatória,
deve ser rejeitada a preliminar de ausência de prova pré-constituída.

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  REMOÇÃO  (TRANSFERÊNCIA)  DE
SERVIDOR  PÚBLICO.  AUSÊNCIA  DE  MOTIVAÇÃO.  NULIDADE.
CONCESSÃO DA ORDEM.

1.  “Consoante  a  jurisprudência  de  vanguarda  e  a  doutrina,
praticamente, uníssona, nesse sentido, todos os atos administrativos,
mormente  os  classificados  como  discricionários,  dependem  de
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motivação,  como  requisito  indispensável  de  validade.”  (STJ,  RMS
15.459/MG,  Rel.  Ministro  Paulo  Medina,  Sexta  Turma,  julgado  em
19.04.2005, DJ 16.05.2005, p. 417).

2. “O ato administrativo que determina a remoção de servidor público
deve  ser  motivado.  Precedentes  do  STJ.”  (AgRg  no  AREsp
153.140/SE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado
em 22/05/2012, DJe 15/06/2012).

3. Ordem mandamental concedida.

Nos aclaratórios, o embargante formulou o seguinte pedido (f.
118):

Ante o exposto, requer que esse douto Juízo digne-se em acolher e
dar provimento aos presentes Embargos Declaratórios, para o fim de:

a)  sanar  a  omissão  dantes  apontada,  manifestando-se
expressamente sobre a aplicação do artigo 55 da lei federal
9.784/1999, e, melhor refletindo sobre o tema, dar efeitos
infringentes  ao  presente  recurso  para  prover  o  apelo  do
Estado, reformando a sentença; ou

b)  ultrapassado  o  efeito  infringente  anterior,  sanar  as  omissões
dantes  apontadas,  manifestando-se  expressamente  acerca
do artigo 55 da lei federal 9.784/1999 ao presente caso, para
fins  de  prequestionamento  de  eventual  Recurso  Especial,
bem como a  violação ao artigo 37,  caput,  da  Constituição
Federal, especificamente o princípio da eficiência, sob pena
de malferimento ao artigo 535, II do Código de Processo Civil
Pátrio. 

Intimada,  a  parte  adversa  apresentou  contrarrazões  pela
manutenção do acórdão embargado (f. 124/127).

É o breve relato.

          VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
       Relator

Da leitura do recurso chega-se à ilação de que as alegações do
embargante demonstram, de forma clara, que os vertentes embargos
pretendem, na prática, rediscutir os fundamentos que embasaram a
decisão editada nos autos, ensejando sua rejeição por se arredarem
claramente das hipóteses elencadas no art. 535 do CPC, máxime quando
tentam modificar o decisum guerreado por meio de efeitos infringentes.

O Supremo Tribunal Federal já decidiu que:
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A via recursal dos embargos de declaração – especialmente quando
inocorrentes os pressupostos que justificam a sua adequada
utilização – não pode conduzir, sob pena de grave disfunção jurídico-
processual dessa modalidade de recurso, à renovação de um
julgamento que se efetivou de maneira regular e cujo acórdão não se
ressente de qualquer dos vícios de obscuridade, omissão ou
contradição.1 

A decisão embargada, afirmo com plena convicção, apreciou a
matéria com exatidão e exauriu a função judicante da relação jurídico-
processual em análise, não havendo motivo para imputá-la a pecha de
omissa, contraditória ou obscura.

Ora, o embargante busca, na verdade, desconstituir o acórdão
prolatado no âmbito deste Órgão Colegiado, pretendendo, além do mero
exame dos pressupostos condicionadores da adequada utilização dos
embargos de declaração –  elementos esses inexistentes no caso sub
judice –  rediscutir a própria matéria que constituiu objeto de cansativa
apreciação no julgamento realizado.

O Supremo Tribunal Federal, em reiterados julgados, tem
vedado a utilização dos embargos de declaração quando o recorrente, em
sede absolutamente inadequada, deseja obter o reexame da matéria que
foi correta e integralmente apreciada pelo acórdão impugnado. Vejamos:

Os embargos de declaração destinam-se, enquanto impugnação
recursal que são, a sanar eventual obscuridade, dúvida, contradição
ou omissão que se verifique no acórdão. Revela-se incompatível com
sua natureza e finalidade o caráter infringente que se lhes venha a
conferir, com o objetivo, legalmente não autorizado, de reabrir a
discussão de matéria já decidida, de forma unânime, pelo Plenário
desta Corte.2

Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter
infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece,
excepcionalmente, em casos de erro material ou de manifesta
nulidade do acórdão (RTJ 89/548 –  RTJ 94/1167 – RTJ 103/1210 –
RTJ 114/351), não justifica –  sob pena de disfunção jurídico
processual dessa modalidade de recurso –  a sua inadequada
utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e
obter, em consequência, a desconstituição do ato decisório.3 

1 STF - AI-AgR-ED-ED 177313 / MG - Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma - jul. 05.11.1996.
2 RTJ 132/1020, Rel. Min. Celso de Mello.
3 EDAGRAG 153.060, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 4.2.94. 
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Impende registrar, ademais, que os aclaratórios são meios
impróprios para a adequação da decisão ao entendimento do embargante,
devendo a parte utilizar-se dos recursos verticais, caso entenda
necessário.

É nesse sentido o entendimento uníssono do STJ, in verbis:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
PRETENSÃO DE REFORMA DO ACÓRDÃO EMBARGADO. I –  Os
embargos se prestam a sanar omissão, contradição ou obscuridade,
não a adequar a decisão ao entendimento do embargante.  II –
Embargos de declaração rejeitados.4 

Além disso, ressoa com significativa importância a concepção
defendida pelo Superior Tribunal de Justiça de que o órgão julgador não é
obrigado a pronunciar-se sobre todas as teses arguidas pelas partes,
quando adotar fundamentação lógico-jurídica coerente, apta a viabilizar o
exercício da ampla defesa pelas partes. Vejamos:

Não há falar em negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal
de origem enfrenta a matéria posta em debate na medida necessária
para o deslinde da controvérsia, de forma objetiva e fundamentada.
O órgão julgador não está obrigado a se pronunciar acerca de todo e
qualquer ponto suscitado pelas partes, mas apenas sobre os
considerados suficientes para fundamentar sua decisão.5

O órgão julgador, como acentuado pelo entendimento pretoriano, não
é obrigado a se pronunciar sobre todos os temas, mas apenas acerca
daqueles relevantes e aptos à formação de sua convicção.6

Esta  Corte firmou compreensão de que o magistrado não está
obrigado a se pronunciar sobre todos os pontos abordados pelas
partes, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros
fundamentos.7

4 STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro - 3ª Turma - jul. 17.02.2004 – DJU 22.03.2004
p. 291.
5 AgRg no Ag 1038673/RS, Rel. Ministro Vasco Della Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS), Terceira
Turma, julgado em 04/11/2010, DJe 17/11/2010.
6 AgRg no Ag 1232500/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, julgado em 17/08/2010, DJe
06/09/2010.
7 AgRg no Ag 1214153/RS, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), Sexta
Turma, julgado em 05/08/2010, DJe 06/09/2010.
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"Não cabe ao tribunal, que não é órgão de consulta, responder a
'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de
concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão,
mas deseja, isto sim, esclarecimentos sobre sua situação futura e
profliga o que considera injustiças decorrentes do decisum (...)"
(EDclREsp 739/RJ, Relator Ministro Athos Carneiro, in DJ 12/11/90).8

Por fim, “os embargos declaratórios, mesmo manejados com o
propósito de prequestionamento, são inadmissíveis se a decisão
embargada não ostentar qualquer dos vícios que autorizariam a sua
interposição.”9

Na realidade, o embargante quer forçar este Órgão Colegiado a
reexaminar os aspectos jurídicos do acórdão, sobre o qual não recai
qualquer dos vícios do art. 535 do CPC.

Ante o exposto, rejeito os aclaratórios.

É como voto.

Presidiu a Sessão, com voto, o Excelentíssimo Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS. Relatou  o  feito  ESTE
SIGNATÁRIO  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com jurisdição  plena,  para
substituir a Excelentíssima Desembargadora MARIA DAS NEVES DO EGITO
DE  A.  D.  FERREIRA).  Participaram,  ainda,  do  julgamento  os
Excelentíssimos Desembargadores  JOSÉ RICARDO PORTO, LEANDRO
DOS SANTOS, OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO e  MARIA
DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI. 

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor HERBERT
DOUGLAS TARGINO, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Seção  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 24
de fevereiro de 2016.

              Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA

8 EDcl no MS 7.387/DF, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 26/11/2003, DJ
19/12/2003, p. 314.
9 EDcl no AgRg no CC 115.261/DF, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, julgado em 24/10/2012, DJe
26/10/2012.
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